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DÁ NOVA ALTERAÇÃO AO ANEXO X, DA LEI MUNICIPAL Nº 2.606, DE 26 DE
SETEMBRO DE 2006- PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º- Ficam alterados os vencimentos de todos os Profissionais da Educação Municipal, constantes no
Anexo X, da Lei Municipal nº. 2.606, de 26 de setembro de 2006, a qual dispõe sobre o Plano de Cargos e
Salários dos Servidores da Secretaria Municipal de Educação de Aparecida de Goiânia, na forma do Anexo
I desta Lei. Parágrafo Único – A alteração constante do caput passa a vigorar a partir de 1º de abril do
corrente ano, cujo percentual de correção conforme planilha é de 8% (oito por cento). Art. 2º - As
despesas decorrentes desta lei, correrão á conta da Lei Orçamentária do Município, nas rubricas
apropriadas. Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


